
INDICAÇÃO Nº 
435
, DE 2018

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, em especial para a SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA, para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias para CRIAR UM GABINETE DE REPRESENTAÇÃO DE GUARDAS CIVIS MUNICIPAIS DENTRO DA SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA.
JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo proporcionar maior representatividade dos Guardas Civis Municipais dentro da Secretaria de Segurança Pública do Estado.

Embora, os GCM’s não exerçam estritamente a função policial, não se pode negar o fato de que os Guardas Municipais não ficam somente restritos apenas à guarda de próprios e proteção do patrimônio, e sim, colaboram em muito com a segurança pública, enfrentam marginais, traficantes, manifestações, enfim, protegem a população.

Em razão de sua profissão os Guardas Civis Municipais estão expostos a risco e ameaça de criminosos, expostos ao próprio crime organizado, ameaças essas sejam psicológicas, sejam à sua integridade física.

Por essas razões e outras razões que os GCM’s procuram mais representatividade junto à Secretaria de Segurança Pública de SP.

Sala das Sessões, em

Deputado Coronel Telhada
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